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Resolução SAA - 78, de 11/10/2024
Dispõe sobre o Programa Estadual de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose - PECEBT 

no âmbito do estado de São Paulo e dá outras providências correlatas.

DA VACINAÇÃO DE FÊMEAS BOVÍDEAS DE 3 A 8 MESES

✓ É obrigatória a vacinação de todas as fêmeas das espécies bovina e bubalina, na faixa etária de três a oito 
meses, utilizando-se dose única de vacina, elaborada com cepa B19 

✓ A utilização da vacina B19 poderá ser substituída pela vacina contra brucelose cepa RB51, na espécie 
bovina.

✓ As etapas de vacinação das fêmeas das espécies bovina e bubalina na faixa etária de três a oito meses 
serão semestrais, com os períodos e prazos definidos por meio de atos complementares da CDA.

✓ A vacinação será executada por médico veterinário cadastrado pela CDA, que NÃO poderá incluir em seu 
cadastro vacinadores auxiliares e também não poderá ser feita pelos proprietários.



DA MARCAÇÃO DAS FÊMEAS BOVÍDEAS 
DE 3 A 8 MESES 

VACINADAS CONTRA BRUCELOSE

Excluem-se da obrigatoriedade de marcação as 
fêmeas das espécies bovina e bubalina portadoras 
de identificação individual reconhecida 
oficialmente e as fêmeas das espécies bovina e 
bubalina destinadas ao Registro Genealógico, 
devidamente identificadas



Portaria CDA - 34, de 
29/10/2024

Estabelece as 
normas de 
identificação de 
fêmeas bovinas e 
bubalinas para 
vacinação contra 
brucelose no Estado 
de São Paulo.



A marcação a fogo poderá ser substituída, pela colocação de dispositivo plástico 
(identificador auricular – tipo botton) NA ORELHA ESQUERDA DO ANIMAL.

A utilização do botton é permitida SOMENTE NO ESTADO DE SÃO PAULO. Os responsáveis pelos 
animais vacinados já identificados com o uso do botton, ao movimentarem seus animais para 
outro estado deverão verificar a forma de identificação aceita pelo estado de destino e, se 
necessário, providenciar a adequação

ANIMAIS VACINADOS COM A CEPA 
B19

Cor amarela, PANTONE® 603C

ANIMAIS VACINADOS COM A CEPA 
RB51





A fim de facilitar o manejo na propriedade, poderão ser fabricados Bottons contendo 
dispositivo eletrônico com tecnologia de identificação por radiofrequência (RFID)

CARACTERISTICAS DOS BOTTONS
✓ Ser fabricado em poliuretano atendendo resistência ISO 527;

✓ Conter um conjunto de duas partes: um pino fixador 
“macho” e parte denominada “fêmea” com  uma cabeça 
inviolável, 

✓ Ter identificação do fabricante e o mês e o ano de fabricação,

✓ Possuir informações previstas no Anexo I da Portaria, 
gravadas ou impressas de forma indelével, na cor preta,

✓ Ser resistente à radiação solar ultravioleta e a produtos 
químicos liquidos;

✓ Possuir garantia de 1 (um) ano para defeito



FABRICANTES DE BOTTONS

• As empresas legalmente constituídas,
interessadas em fabricar ou importar bottons para
utilização como identificação individual da
vacinação contra brucelose, do Programa Estadual
de Controle e Erradicação de Brucelose e
Tuberculose – PECEBT, devem se cadastrar junto à
Coordenadoria de Defesa Agropecuária - CDA

Até o momento temos apenas uma empresa já 
cadastrada - Allflex - MSD Saúde Animal Brasil

https://www.msd-saude-animal.com.br/allflex/


As revendas de insumos e produtos veterinários, que farão a
venda e fornecimento aos médicos veterinários cadastrados
ou produtores rurais, CONFORME REGRAS ABAIXO:

• mediante informação no receituário, do tipo de vacina e
tipo de identificação;

• em número maior, menor ou igual às doses adquiridas
das vacinas B19 e RB51

DISTRIBUIDORA DE BOTTONS

Não precisa ser igual o número de doses e o 
número de bottons
Pode ser um receituário somente de botton e outro 
somente de doses de vacinas

As Revendas deverão deixar arquivados os 
receituários para apresentarem no momento da 
fiscalização pela CDA



https://www.defesa.agricultura.sp.gov.br/



ESTÁ EM DESENVOLVIMENTO – GEDAVE plus (2025)

✓ Inclusão do Receituário, 

✓ Controle de estoque de Bottons nas Revendas de Insumos,

✓ Controle de estoque e de aplicação de Bottons do Médico Veterinário Cadastrado

POR ENQUANTO NÃO TEREMOS ESTE CONTROLE 
ATÉ A IMPLEMENTAÇÃO NO GEDAVE



As Revendas devem fazer imediatamente o 
lançamento das informações no Sistema GEDAVE 
do receituário de compra de vacina contra 
brucelose e identificadores para os Médicos 
veterinários .

Mesmo quando for o Produtor quem adquirir, ela 
deve lançar no GEDAVE as dose ao Médico 
Veterinário que fez o Receituário

 O não cumprimento das normas estará sujeito às 
penalidades previstas na legislação pertinente, 
podendo a revenda ter o seu cadastro de venda de 
produtos biológicos e insumos suspenso.



REIDENTIFICAÇÃO 

Em caso de perda, dano ou qualquer alteração que prejudique a identificação do botton do animal, este 
poderá ser reidentificado com novo botton, CONFORME REGRAS ABAIXO:

✓ Solicitar para um médico veterinário cadastrado (não é necessário ser o mesmo que fez a vacinação)

✓ Apresentar via do atestado de vacinação com a indicação de identificação pelo botton e com qual 
cepa de vacina utilizada, B19 ou RB51 (veterinário que vacinou deverá entregar o atestado emitido 
pelo GEDAVE)

✓ Caso o animal tenha sido vacinado com vacina B19 e haja impossibilidade de aquisição de botton 
com a mesma numeração, o animal deverá ser marcado conforme as normativas vigentes do 
PNCEBT. (marcação de ferro na face esquerda)

Diante da impossibilidade da reidentificação ser feita por um médico veterinário 
cadastrado, esta deverá ser solicitada à CDA, que emitirá para o produtor rural 
uma autorização para compra de bottons.



Portaria CDA - 33, de 
18/10/2024

• Estabelece os procedimentos e os 
prazos relacionados à vacinação de 
que trata o Programa Estadual de 
Controle e Erradicação da Brucelose e 
Tuberculose (PECEBT) no Estado de São 
Paulo, e dá outras providências.



O GEDAVE tem uma nova versão da
funcionalidade para os Médicos Veterinários
Cadastrarem os atestados de vacinação
contra brucelose e do novo Atestado de
vacinação.

• No Tipo de Atestado irá aparecer a 
opção de identificação com 
dispositivo auricular

• O Médico Veterinário que efetuou a 
vacinação deverá emitir o atestado no 
GEDAVE  e entregar ao produtor.

O médico veterinário deverá cadastrar o Atestado de Vacinação no GEDAVE, no prazo máximo de 4 (quatro) dias 
da data em que a tenha realizado a VACINAÇÃO, 

emitir no GEDAVE  e entregar os atestados de vacinação ao produtor.

CADASTRO DO ATESTADO DE 
VACINAÇÃO NO GEDAVE



NOVO ATESTADO DE VACINAÇÃO NO GEDAVE



Para fazer a declaração da vacinação NÃO será necessária a 
apresentação do atestado emitido pelo médico veterinário às 
unidades da Coordenadoria de Defesa Agropecuária – CDA.

A DECLARAÇÃO SERÁ AUTOMATICA PELO GEDAVE, NO MOMENTO QUE 
O MEDICO VETERINARIO LANÇAR O ATESTADO 

TODOS OS ATESTADO JÁ LANÇADOS NO GEDAVE DURANTE O PERIODO DESTA CAMPANHA E AINDA NÃO 
DECLARADOS, TAMBEM SERÃO DECLARADOS AUTOMATICAMENTE

APESAR DA DECLARAÇÃO AUTOMATICA 
o atestado de vacinação deverá ser impresso e entregue ao produtor

MOVIMENTAÇÃO – EMISSÃO DE GTA

1. DURANTE A ETAPA – Não movimenta somente as fêmeas de 3 a 8 não vacinadas, os demais animais podem 
movimentar

2. APÓS O TERMINO DA ETAPA - propriedade ficará impedida de movimentar QUALQUER bovídeos até a 
regularização da vacinação, além da aplicação de auto de infração

DECLARAÇÃO DE VACINAÇÃO 
CONTRA BRUCELOSE NO GEDAVE



NÚMERO DE ANIMAIS DO ATESTADO IGUAL AO NUMERO DE FÊMEAS DE 3 A 8 NO GEDAVE

✓ Declaração automática pelo GEDAVE

Aparece na tela do GEDAVE 
para o MÉDICO VETERINARIO  

que lançou o atestado.

DECLARAÇÃO CADASTRADA 
COM SUCESSO

Gera a Declaração, que o proprietário pode imprimir a 
qualquer momento.



NÚMERO DE ANIMAIS DO ATESTADO MENOR QUE OS NUMERO DE FÊMEAS DE 3 A 8 NO GEDAVE
✓ Declaração automática pelo GEDAVE DO NÚMERO DE ANIMAIS DO ATESTADO

Propriedade Continua inadimplente, pois a diferença de animais do GEDAVE a mais do que a do atestado aparece como pendente de 
vacinação providenciar a vacinação das demais bezerras de 3 a 8 meses declaradas ou atualizar saldo.

DECLARAÇÃO AUTOMATICA APÓS A CORREÇÃO DA PENDENCIA

Aparece na tela do GEDAVE 
para o MÉDICO 

VETERINARIO  que lançou o 
atestado.

DECLARAÇÃO 
CADASTRADA COM 

SUCESSO, MAS AINDA 
COM PENDÊNCIAS



EMAIL ENVIADO AOS PROPRIETARIOS E AOS MEDICOS VETERINARIOS QUE CADASTROU O ATESTADO

PROPRIETARIO – providenciar a resolução da pendencia apontada

VETERINARIO – comunicar ao produtor que ainda tem pendencia na declaração

NÚMERO DE ANIMAIS DO ATESTADO MENOR QUE OS NUMERO DE FÊMEAS DE 3 A 8 NO GEDAVE
✓ O proprietário e o médico veterinário serão notificados das pendências 

por meio de mensagem eletrônica



NÚMERO DE ANIMAIS DO ATESTADO MAIOR QUE OS NUMERO DE FÊMEAS DE 3 A 8 NO GEDAVE
✓ NÃO SERÁ FEITA a Declaração automática pelo GEDAVE

Providenciar a atualização de saldo das bezerras a serem vacinadas

DECLARAÇÃO AUTOMATICA APÓS A CORREÇÃO DA PENDENCIA

 

Aparece na tela do GEDAVE 
para o MÉDICO 

VETERINARIO  que lançou o 
atestado.

NÃO FOI POSSIVEL 
DECLARAR ESTE 

ATESTADO 
AUTOMATICAMENTE



EMAIL ENVIADO AOS PROPRIETARIOS E AOS MEDICOS VETERINARIOS QUE CADASTROU O ATESTADO

PROPRIETARIO – providenciar a resolução da pendencia apontada

VETERINARIO – comunicar ao produtor que ainda tem pendencia na declaração

NÚMERO DE ANIMAIS DO ATESTADO MAIOR QUE OS NUMERO DE FÊMEAS DE 3 A 8 NO GEDAVE
✓ O proprietário e o médico veterinário serão notificados das pendências 

por meio de mensagem eletrônica



NOVOS 
PERÍODOS DE 
CAMPANHA

A vacinação contra brucelose deverá 
ser realizada até o término dos 

períodos definidos nos inciso, ou seja, 
até o dia 30 de junho para o 1° período 

31 de dezembro para o 2° período

O produtor que não vacinar dentro do 
prazo legal terá a movimentação de 
bovídeos de sua Atividade Produtiva 
(AP) suspensa que será retirada a 
após regularização da vacinação, 
além de receber um auto de infração



https://www.defesa.agricultura.sp.gov.br/









O médico veterinário que deixar de efetuar o lançamento das 
informações no Sistema GEDAVE conforme procedimentos e prazos 
estabelecidos da  Portaria CDA - 33, de 18/10/2024, estará sujeito às 
penalidades previstas na legislação pertinente, podendo ter o seu 
cadastro suspenso em casos de irregularidades.



OBRIGADO
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